
 
 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA 

 
MEMORIAL DESCRITIVO PARA SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO 

 
 

1. OBJETO 

A prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação de prédios públicos com 
produtos saneantes, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, Saúde, Educação e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Olinda 
Nova/MA, conforme especificações e condições estabelecidas neste memorial. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa garantir a manutenção da higiene, asseio e conservação dos ambientes 
internos e externos das unidades da administração, saúde, educação e assistencial social  
do município, promovendo ambientes limpos, seguros e adequados ao funcionamento das 
atividades essenciais à população, de forma contínua e eficiente. 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem prestados incluem, mas não se limitam a: 

 Limpeza e asseio de áreas internas (salas, corredores, banheiros, cozinhas, 
escritórios, salas de aula, laboratórios, entre outros); 

 Limpeza e conservação de áreas externas (pátios, calçadas, áreas de circulação); 

 Higienização de pisos, paredes, mobiliários, vidros e superfícies em geral; 

 Recolhimento de lixo e descarte adequado de resíduos; 

 Fornecimento de produtos saneantes,  

 Reposição periódica de materiais de higiene e limpeza; 

 Cumprimento das normas de segurança e higiene do trabalho. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 Os serviços deverão ser realizados de forma contínua, com frequência diária ou 
conforme cronograma a ser definido pela administração; 
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 Os produtos saneantes fornecidos deverão atender às normas técnicas e de 

segurança vigentes, apresentando comprovação de registro junto aos órgãos 
competentes; 

 A equipe de limpeza deverá ser composta por profissionais treinados e 
uniformizados, com equipamentos e materiais próprios para execução dos 
serviços; 

 Os materiais de limpeza utilizados deverão ser de qualidade, compatíveis com as 
necessidades de higiene e segurança dos ambientes; 

 A execução dos serviços deverá seguir as boas práticas de higiene, segurança do 
trabalho e proteção ao meio ambiente. 

 Utilização de produtos saneantes de acordo com as normas de segurança e eficácia, 
incluindo desinfetantes, detergentes neutros, água sanitária, inseticidas residuais, 
entre outros. 

 Os produtos deverão ser de marcas reconhecidas e aprovadas pelos órgãos de 
fiscalização sanitária, garantindo a segurança e a saúde dos usuários e funcionários. 

 Fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPIs), como luvas, 
máscaras, aventais, respiradores descartáveis, botas de PVC, entre outros. 

 Utilização de materiais de limpeza adequados, como vassouras, panos, baldes, 
rodos, sacos plásticos, entre outros, de alta qualidade e durabilidade. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E LICENÇAS LEGAIS 

As especificações técnicas deste projeto foram elaboradas tendo como orientação as 
Normas da ABNT, para a execução dos diversos serviços a serem empregados na 
manutenção dos prédios públicos. A contratada deverá providenciar e manter 
atualizadas todas as licenças, registros e autorizações necessárias à execução dos 
serviços durante o prazo da prestação dos serviços, dentre as quais: ART (Anotações 
de Responsabilidade Técnica), matrícula no INSS dos serviços e licença junto à 
Prefeitura. Durante a execução dos serviços, a contratada observará rigorosamente à 
legislação ambiental federal, estadual e municipal pertinente. 
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6. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 Os serviços terão início imediatamente após a assinatura do contrato, com 
vigência prevista de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados conforme 
legislação vigente; 

 A execução deverá ocorrer em horários compatíveis com o funcionamento das 
unidades, de modo a não prejudicar as atividades essenciais; 

 A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão realizados por equipe 
designada pela Secretarias vinculadas ao contrato. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO 

 A seleção será realizada com base na proposta de menor preço global, observadas 
as condições de habilitação e conformidade técnica; 

 A empresa vencedora deverá apresentar documentação comprobatória de 
regularidade fiscal, trabalhista,  técnica, além de comprovação de capacidade 
operacional. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de execução dos serviços, 
incluindo registros de atividades, uso de materiais e eventuais ocorrências. 

 A fiscalização será realizada pelas Secretarias vinculadas ao contrato garantindo 
o cumprimento das especificações e a satisfação das necessidades do município. 

9. PADRÕES DE QUALIDADE E SEGURANÇA 
 

Os serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas e de segurança do trabalho, 
incluindo o uso adequado de EPIs e o descarte correto de resíduos. 

A empresa contratada deverá possuir equipe treinada e capacitada para garantir a 
qualidade do serviço, bem como cumprir as normas ambientais e sanitárias vigentes. 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este memorial descritivo visa estabelecer as condições gerais para a contratação, 
garantindo a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de limpeza, asseio e 
conservação, essenciais ao bom funcionamento  do município de Olinda Nova/MA. 

 

 

 






















